
 
 

 

PORTARIA CRESS Nº. 014, de 27 de outubro de 2015. 

 

 

Institui ponto facultativo aos 

funcionários do CRESS/TO. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL – 

CRESS 25ª REGIÃO TO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 

fundamento no art. 42 e seu inciso I do Estatuto do Conjunto CFESS/CRESS, 

regulamentado pela Resolução CFESS nº 469/2005. 

Considerando a comemoração do Dia do Servidor Público, dia 28 de outubro, 

quarta-feira. 

 Considerando o Feriado Nacional, dia 02 de novembro, dia de Finados, segunda-

feira. 

 

RESOLVE: 
 

É transferida de 28 para 30 de outubro de 2015, a comemoração do Dia do 

Servidor Público, logo o CRESS/TO decreta ponto facultativo no dia 30 de outubro de 

2015. 

O CRESS encerra os atendimentos no dia 29 de outubro de 2015 às 14:00h e 

retorna ao atendimento normal no dia 03 de novembro de 2015, em horário habitual, a 

partir das 08:00 h. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, dê-se ciência. 

 

 

 

 

 

Jurimar Mendes Lima Junior 

A.S. 0602- CRESS 25ª Região TO 

Conselheiro Presidente 

 


